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Coordenaçáo do
Estudo critério
locacional Resêrva
da Biosfera - VA
S.A

parecer Técnico de Licença Ambhntal Simplificada

't. Introdução

A Mina Brucutu, empreendirnento da vare s.A., está rocariza na parte centrar do Estado entre oslimites dos municipios de são Gonçalo do Rio Abaixo e Barão d'e cocais. À Ãin" opãi, .o, ,.atividades de lavra e beneficiamento de minério de ferro e possui toda infraestrutuia Ãã""tiari" asua operação (pilhas de êsteril e rejeito, barragens de rejeitos, estrLÍturas aOmlnÀiãivas eoperacionaiq diques e sumps e terminar íerroviário, etc.). o projeto, ob.ieto desta ticenú. versasobre 
.a recuperação dos rejeitos depositados na Barragem suriue oúparã uÀ'ãré"iàtrr o"69,48 ha com capaciiade de produção de sso.ooo nr,/anõ, sem necessidade de supressão vegetar,uma vez que se encontra em áreas alteradas e inseridas na área operacional da ivlina Brucutu. A

1!"1919" requerida está prevbta na Deriberaçáo Normativa copAú no 2lrnoii iào o .ãàigo n-0s09-5.

A atividade requerida pelo empreendedor foi enquadradã como Classe 2 e fator locacional
resultante 1, devido ao empreendimento da Vale - Mina Brucutu encontrar-se inserido naiàna deamortecimento da Reserva da BiosfeÍâ da Mata Atlántica e ne zona de transiçãó àa neseva oaBiosÍera da_ serra. do Espinhaço e em área, definida pelo cEcAV- tcuuio, oe ãtto ou Àu o artograu de potencialidade de ocorrência dê caveÍnas. Entrêtanto, na área da ADA operacünal daatividade de reaproveitamento dos bens minerais da barragem sul, o estudo Àão inoi"iu 

" óiã""nç,de cavidades naturais subterrâneas e no seu entorno (2É0m). Ademais, os estudos iúáÀtes aprospecção espeleoló§rica, caÍaderizaçâo geoespeleológica, bioespeleologia e anãlÉe oerelevância das 21 cavidades encontradas nã Mina Brucu-tu ioram ,ãrio"ooã " ãpràr"àà" po,

cidade Administrativa P'esidênte Tancredo Neves, Rodovia papa João pauro [, n! 4143. Bái.Ío sêría v€rdê
Edifício Minas, 2e aíóaÍ, 31630-901 - Belo Horizonte _ MG Telefone: 39169293

Pietro Della Croce V.
Cota

Geoprocessamento
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Foi apresentada a Dedaração dê ConfoÍmidaê assinada pelo Secretário Municipal de Meio
Ambiente do mmícípio de Sáo Gonçalo do Rio Abaixo de í3n1n018.

A Declaração de Condição Estabilidade - DCE da BaÍragem Sul foi anexada âos autos do
processo, com a data da úhima inspeÉo - 1310212020, acoÍnpanhada da respectiva cópia da
AnotaÉo de Responsafilidade Técnba.

A análise técnica discutkla nêste paÍecer foi tundamentada no Relatório Ambiental Simplificado -
RAS, bem como nas infoÍmações disponibilizadas no SIAM referentes aos pÍocessos de
licenciaÍnento da barragem sul e também aquehs constantes do Banco de Dados Ambientais -
BDA do Programa dê Gestão de Banagens da FEAM e informa@es adicionais solicitadas pela
SUPPRI.

As informações complernentares requêridas pela SUPRAM Leste foram analisadas e as respostas
consideradas como satisfatórias.

2. Caracterização do Empreendimento - Barragem Sul - Mina Brucutu

A Mina de Brucutu, de propriedade da Vale S.A, se localiza entÍe os limites dos municípios de São
Gonçalo do Rio Abaixo e Barão de Cocais, na região norde$e do Quadrilátero Ferrffero. O acesso,
a .partir de Belo Horizonte, é realizdo pela rodoüa BR-381, no sentido de Vitóriá, por
aproximadarnente 80 km até o trevo de acesso a Barão de Cocais, entroncamento da BR-381 com
a rodovia MG436, de onde se percorre mais 30 km, aproximadarnente, até o acesso à Mina
Brucutu.

A Barragem Sul (Córrego do Canal) Íaz paÍle do Complexo Minerador Mariana e Brucutu,
localizada na Mina Brucutu, implantada no córrego do Canalque é tribuüário do rio Santa Báôara.

A figura 1 apresenla a imagem da Bãrragem Sul (Cónego do Canal).

De acordo com as informaÇões do relatório RAS conoboradas no sitio da ANM (Agência Nacional
de Mineração), o volumd atual do reseNatório ê de 53.162.358 m", o qual corresponde ao volume
do lago (água) mais o volurÍE de material (sólidos). Salienta-se que o volurne de projeto licenciado
e de aproximadarnente 79 Mm'. O metodo de alteamênto e de Jusante.

Cabe ressaltar que, conforme informações na DCE, o proÍissional da BVP Éngenharia atestou a
realizaçáo da inspeçáo de segurança regular, que gerou o relatório - RL-184044X-70016

Cidãde Administrativa Presidmte Tancredo Neves, Rodovia Papa João paulo ll, ne 4143. BairÍo SerÍa Verde
Edífício Minâs, 2p andaÍ, 31630-901- Belo Horizonte -MG Teleíoner 3916-9293

técnicos desta superintendênch, cujo processo foi aprovado pela câmara de atividades minerárias
em 2UO7|2O17 .

Os esludos dos critérios atinentes à ReseNa da Biofera da Mata Atlántica e da Sena do Espinhaço
foram apresentados pelo o empreêndedor seguindo as orientações geraas constante§ do Termo de
Referência (TR) - "Estudo referente aos CritéÍios Locacionais'- deÍinidos pêla DN Copam no
21712017. Concluiu-se que os impactos deconentes do reaproveitamento dos rejeitos e os
controles ambientais, que atualínente são executados na Mina, englobam a área do projeto e que
os impactos serão mitigados.

A operação requerida para o reaproveitamento de bens minerais dispostos na barragem sul está
estimada em 4 anos, com um iotal de 2 Mnf reaproveitados da banagem.
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elaborado em 2UO3f2020 e apresentado junto à ANM, atestando a estabilidade da barragem
atehdendo aos requisitos normativos.

A Barragem Sul é objelo de Revalijaçáo de Licênçâ no processo 02211995106712014.

Figura 1 - lmagem da Banagem Sul

A concepÉo do projeto da Vale S.A referente à Barragem Sul PA no 02211995103/,12007, cuja LO é
no 01812012 com validade 16/10/2016, foi estabelecida para a ocupação dos braços do reservatório
obêdecendo à elevação na cota de 740 m, pelo método de alteamento à jusante, com capacidadê

' estimada de 29 Mm3.

A banagem foi instalada em 2 mornentos, uma concluída no ano de 2000 com elevaÉo de 690 m e
a segunda etapa concluÍda em 2006 na cota 740 m, ocupando, segundo o pÍojeto, uma área de
1,88 km'. Contudo, a empresa venficou que a manutençáo em todo o reservatório, nesta cota, não
permitiria racionalizaro uso da barragem, tendo em vista o comportamento do material disposto.

A licença de LP/LI no 11412012, concedida no procêsso administráivo no 022/199í058/2011, com
validade alé 28tO5l2O'18, estabeleca os lançamentos dos rejeitos na porção montante da bacia
aumentândo a capacilade remanescente do reservatório em 50 MnÉ sem a necessidade de
alteamento do maciço com o intuito de otimizar e maximizar o uso racional da barragem de rejeito e
a acumulação das descaÍgas de sólidos. Neste procçsso se considerou a elevafb do reservatório
paía 775 m, como máxima ocupa$ô por reieitos. A ocupaÉo adicional do reservatório passou a
ser de 125,69 ha. O pro.ieto ancorporou, por queíões de segurança, o dimensionamento do
vertedouro de superfície existente em soleira livre para a vazâo decamilenar com instrumêntação e
monitoramento por tempo indeteÍminado (ElA, 2011). Alem disso, os estudos, à epoca, afirmaram
que a adequaÉo não resultaria'em alteração da condiÉo de operaÉo da banagem já implantada.

cidãde Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, ne 4143. gâiÍío s€Írâ vêídE
Edifício Minat 2q ãndãÍ, 3163G9o1- Belo Horizonte - MG ÍêlêÍonê: 391&9293
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Fonte: Vab, 2019

2.1. Breve Histórico da Barragem Sul
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O processo adminiírativo no 02211995/064/2013 correspondeu ao requerinento da licênça de
operação referente à licença LP/LI da adequação da barragem sul. A AutorizaÉo Proüsória para
Operar (APO) foi concedida pela SUPRAM Leste, cada$rada no SIAM em 13/05/20í4 sob o
protocolo no 049781212014, vigente até o momento.

Em í9/10/2018 a Vale formalizou o processo na modalidade LAS/RAS, recibo de documentos no
07279922018 - SUPRAM LESTE, para a atividade de Reaproveitamento de bens minerais
dispostos em barragem sob o código da Deliberaçáo Normaliva COPAM no 217120'17 - A-05-09.5,
com volume de mâterial de reaproveitarÍrnto cerca de 550,000,0 m3/ano ou 2 Mnf em 4 anos de
operação.

3. Projeto do Reaproveitamênto do Rejeito dâ Barragem Sul

O Projeto de reaprovêitarnento de bens minerais da Barragem Sul consiste na recuperaçáo dos
rejeitos depositados na barragem que ainda possuem teores de ferro significativos para o seu
aprovêitâmento na planta de beneficiamento da Mina Brucufu.

Os estudos da Vale indicaram que na área da barragem há um volune dê 2 milhões de metros
cúbicos dê minerais de feno ainda recuperáveis A e&ectativa é de Íecuperar parte desse volume
gerando produtos com competitividade comercial. AIém disso, este apÍoveitamento permitirá à
usina de Brucúu continuar.direcionando suâs descargas para a Banágem sul, durante todo seu
período de operaÉo. A barragem tem uma capacidade total na ordem de 79 Mm", e dada ao fato
de receber as descargas da usina, a vida útil da banagem é ajustada conforme expedativa
operacional da usina de bendiciaÍnento de Brucutu, estimada até o ano de 2045.

A figura 2 apresenta a ADA do projeto de reapÍoveitaÍnentó do rejeito, indicada em vermelho, coÍn a
operação nas margens de um dos braços da barragem.

Cidade Administrativa Presidente T.ncredo Neves, Rodovia papa João paulo 
, ne 4143. Bairro Sêrrã Verde

Edifício Minaí 2s andar,3153G9O1- Belo Hoíizonte - MG Íetefone: 3916-9293
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Em 1310412020, a Gerência de Licenciamento Ambiental FerrÀsos da Vale protocolou ofício no
O87l2O2O, cadastrado na SUPPRI sob o no 500439132020, salientando que o licêncianEnto, em
questão, não se aplica a imposição da lei 23.291119, por não se tratar.de descarac{erizaÉo da
barragem. Neste caso, o aproveitamento de rejeitos seguirá o curso normal da DN 217t2011,
conforme enquadramento dado pela composiÉo entre a natureza da ativijade, seu porte e
potencial poluidor, cabendo, portanto, seu licenciamento por LAS/RAS.
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Figura 2 - ADA do Projeto
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Fonte: Vale,2020

A recuperaçáo do rejeito se dará por meio da escavação do material com o uso de equipaÍnentos
do tipo escavadeira anfíbia ou dragline excâvator, ondê serão con$ruídas, de forma controlada,
baias de contenção com profundidade de 3 a 4 metros para desaguamento primário e êÍn seguida
seÉ empilhado para desaguamento final. Ressalta-se que as baias serão construídas sobre o
própÍio Íejeito depositado e em áreas da margem da banagem, sem a necessidade de supressão.

A opeÍaÉo das baias consiste no desüo do fluxo da descarga para uma detêrminada baia, sendo
que as que não receberáo o fluxo entrarão em processo de retirada do rejeito do seu interior.
Concluída a ÍemoÉo do rejeito, o fluxo será novaÍÍBnte direcionado para a baia para realização da
remoção em outra. A reôuperação do material se dará por meio de equiparnentos do tipo
escavadeira anfíbia, braço longo ou draglinê ou draga de sucção

Apôs desaguamento, o material será recuperado com cànegadeira, seguido de transporte por

caminhões em vias já existentes até o silo da moagem da usina de beneÍiciamento de minério ou

em estoque regulador na pera ferÍoyiária. A figura 3 demoníra a loelizafo das baias de

desaguamento, bem como o caminho que o rejeito poderá percorrer via caminhões.

Cidadê AdministÍativa Presidente T.ncÍedo Neves, Rodovia Papa loão Paulo ll, np 4143 8ãirío Serrâ VêÍdê

Edifício Minas, 2e anda., 31630-901- B€lo HoÍi2onte - MG Telefone: 391&9293
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Cidade AdministÍativa Prêsidente Tancredo Neves, Rodovia papa.loão paulo ll, ne 4143. Bãirío Serra Verdê
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Figura 3 - Localização das baias de desaguamento e UTM
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Fonte: Vale, 2020

De acordo com o relatório Vale (junhe2020), o reaproveitaÍÍEnto dos rejeitos dêpositados no
reservatório da banagem não causará alteraçôes de estabilidade da estrutura, vez que a operaSo
se limitaÍá a área cujo material de perdas e descargas da usina foi depositado. Este processo não
altera as condiÇÕes do maciço, tampouco do vertedouro da banagem.

A distância média da áÍea onde será realizada a atividade de reaproveitamento ate o maciço da
Barragem Sul é 700 m, conforme apresentado na figura 4.
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Figura 4 - Área de Ocupação do Projeto e a distância do maciço da Barragem Sul

qÊaorov.rtaÍn€ntô dÉ Fno5 da 8ôrÍ.geo 'Jel

A área do empreendimento Mina Brucutu está localizada no bioína Mata Atlántica e a fitofisionomia
da vegetação é constituída de fragmentos de Floresta Estacional Semidecidual secundária nos
estágios médio e inicial de regeneração, CampoRupestre Ferruginoso.

Para esta atividade de Íeaproveitamento de bens minerais não será demandada à supressão de
vegetação nativa, tendo em vista que a área operacional se dará na margem da barragem, já

impactada. Tambem não será demandada outorga de recurso hídrim para a operação dessa
atividade.

O empíeendimento Mina Brucutu diJpõe de programa de monitoramento e contÍole geotecnico das

banagens e dique de contenção de sedimentos, rêâlizado por meio de leltura ê interpretaÉo dos

instrumentos instalados nas estruturas (piezômetros, indicadores de nível d'água, marcos

topográficos e medidores de vazão), bem como por inspeção visual de campp executada por

profi ssionais habilitadc6 e capacitados.

O sistema de Gestão da Vale na Mina Brucutu envolve várias ações dentre elas os monitoramentos

da qualidade do ar, qualidade das águas superficiais, resíduos sÓlidos dentre outros que são

)
I

Fonte: Vale, 2020

cidade Administrativa Presidente Tancredo Nêves, Rodovia Papa João Paulo ll, ne 4143. Bairro serra veíde

ÉdiÍício Minas,2e ãndaÍ, 31630-901 - Eelo HoÍironte- MG Íelefone: 3916-9293

I

lih

at

'Á

L

\-

I

?
/I \

/

J

Ê

-/

)fIl.lI'l



fi1ar\
''l*ài'

16t06t2020
002?,1s95to7212014

Pá9. 9 de 10

Govemo do Estado de Minas G€Íâis
SecÍetaria de Estado de lúeio Ambiente e Desenvolvamento
Sustêntável
SubsecÍetaÍia de ReguleÍizaÉo Ambiental - SURAM
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executados e que seráo tratados no processo de revalilaÉo da licença cujo PA é no

022t1995t067t2014.

As definições dos serviços de manutênção da barragem são feitas a partir de obseívações

constatadas em inspeSes dê campo, realizadas pela própria Vale S.A. ou por auditorias externas

realizdas poÍ empresas contratadas.

4. Conclusão

A licença em questão refere-se ao requerimento da atividade ê Íeaproveitamento de bens minereis

dispostos em banagem, cujo código A-0$0gÉ5 está preústo na DN 21712017 cabendo a licença

ambiental simplificada - LAS e respectiva apresentaçáo do relatório ambiental simplificado - RAS.

Foram apresentados os Comprovantes de Regularidade perante o Cadastro Tecnico Federal do

empreendimento, consoante o determinado pela Lei n0. 6938 de 1981 e lnstruÇão Normativa IBAÍ\IA

no 06 de 15/03/20'13, bem como as Anotagões de Responsabildade Técnica.

O proc€sso encontrase devirlamente formalizado e instruído com a documentação exigível,

estando formalmente regular e sem vícios, e diante de todo o exposto, não havendo qualquer óbicê

legal que impeça o presente licendarnento simplificado, nos termos desse parecer. sugere-se,

portanto. o deferimento desta licençâ.

Quanto ao prazo de validade dessa licençe, deve-sê observar o art. 15 do Decreto 47 .38312014:

AtÍ- 15 - As ti@nças ambientais serão otltotgadas @m os segulntes p razos de validade:

I - LP: cin@ anos;

// - L/: seis anos;

lll - LP e Ll con@mitantes: sels anos;

lV - LAS, LO e licenças concomitantes à LO: dez anos.

Salienta-se que oS estudos apresentadG são de responSabildade dos profissionais que o

elaboraram e do empreendedor, nesse sentido a ResoluÉo coNAMA 237, de 19 de dezembro de

1997, em seu art. 1 1, prevê o seguinte:

An. 11 - Os esÍudos nece ssários ao processo de licenciamento deveÉo ser
realizados por profissionais legalmente habilitados. a expensas do
empreendedu.

Parágrafo (lnico ' O empreendedor e os profiss,bnais que subscrevem os
estudos pÍevisto s no caput deste aftigo serão res@nsávêrs pelas
informações apresentadas, sujeítandcse âs sanções administrativas, civis e

Penais.

Em caSo de descumprimento de condicionantes e/ou qualquer atteração, modificaÉo ou ampliaÉo
Íealizúa sem comunicaÉo prévia ao órgão ambiental compêtente, estará o empreendedor sujeito

à autuação.

5. Anexo

Anexo I - Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada

Cidade MministÍativa PÍesidente Íancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143. BaiÍío S€íta verde

Edificio Minas, 2c andar, 31530-901- Belo Hori2onte - MG ÍelêÍone: 3916-9293



f.{,}
í1-i..r:-rir§'É,* ll,,aiáTtu"

Govemo do Estado de Minas Gerais
S€setaria de Estado de iibio Ambiente e Desênvolvimento
Suslenlável
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ANEXO I

Empreendedor: Vale S.A

Empreendimento: Vale S.A - Mina Brucutu

Atividadê: A-05-09-5 Rêeproveitamento de bens minêrais dispostos em baÍÍagem

CNPJ: 33592.51 0/0447-98

Município: São Gonçalo do Rio Abaixo

Referência: LAS/RAS

Validade: 10 anos (Decrêto 47.3831m181

Prazo*

. Salvo especiÍicaçóes, os prazos são contados â partir da data de publicação da Licença na lmprensa OÍicial
do Estado.

Cidade Administrativâ Prêsidente Tancredo Neves, Rodovia papaloão paulo lt, ne 4143. Bairro SerÍa Veíde
Edifício Minar,2a andar, 3163G901- Belo Hoíizonte -MG Íetefone: 391G9293

Item Descrição da Condicionante

1

ApÍesentâr relatórios técnicos da execuçâo da atividade de
reaproveitamento de rejeitos na banagem sul, de acordo com o
cronograma estimado para os 4 anos de opêração.

Anualmente a partir da
operação da ativadade

2
Apresentar relatório de ânálise técnica do programa de monitoramento e
controle geotécnico da banagem sul, consideÍendo o desempenho da
operaçâo da atividade de reaproveitamento de rejeito na barÍâgem .

Semestral

ApÍesentar documento que comprove a'lnspesão de Segurança Regular
que ateste a estabilidade da banagem sul

Semestralmente,
conforme estabelecido em
normas vigentes, em até
30 dias após sua
apresentação no órgão
Íiscalizador.


